LEI Nº 1.187, DE 16/1/91

Altera disposição da Lei nº 920, de 26 de março de 1985, que dispõe sobre pensão por falecimento de Prefeito Municipal e Vereador à Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:

Art. 1º. A pensão de que cogita a Lei nº 920, de 26 de março de 1985, é estabelecida conforme se segue, alcançando apenas como beneficiárias as viúvas que não convolarem novas núpcias e que não tenham outros rendimentos mensais superiores aos previstos nesta Lei:

I – até 31 de dezembro, ficam congelados os valores devidos no mês de agosto de 1990;

II – a partir de janeiro de 1991, a pensão será reajustada em cinquenta por cento (50%) do percentual de reajuste atribuído ao Prefeito e ao Vereador.

§ 1º. Em qualquer das hipóteses previstas nos incisos I e II, deste artigo, será assegurada pensão de valor equivalente a setecentos e cinquenta (750) Bônus do Tesouro Nacional, ou outro indexador substituto instituído pelo Governo Federal.

§ 2º. O benefício de que trata esta Lei não se estenderá a casos futuros.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os §§ 1º e 2º, do artigo 1º, e os artigos 2º e 3º, da Lei nº 920, de 26 de março de 1985.

Timóteo, 17 de janeiro de 1991

Moacir de Castro Araújo

Presidente

Jacy José de Paula

                                 1º Secretário

Inconstitucionalidade declarada pelo Tribunal de Justiça. 
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